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Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Departamento de Gestão de Pessoas

Ordem de serviço

 Obrigatoriedade do Uso da Máscara nas Dependências do HCFAMEMAAssunto:

Determina a obrigatoriedade do uso de máscaras no
HCFAMEMA

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e:

CONSIDERANDO o Guia de Vigilância Epidemiológica COVID-19: Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença do Coronavírus 2019 (Revisado) pelo
Ministério da Saúde, 4ª edição publica em janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MTP/MS nº 17, de 22 de março de
2022, cujo anexo trata de medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão
do Coronavírus (COVID-19) em ambientes de trabalho;

CONSIDERANDO o Decreto nº 66.575, de 17 de março de 2022, cujo artigo
primeiro, inciso I, alínea a - consta: locais destinados à prestação de serviços de saúde, isto é, está
mantida a obrigatoriedade do uso de máscaras no ambiente hospitalar;

CONSIDERANDO o Memorando Circular Conjunto FAMEMA/HCFAMEMA
/FUMES/FAMAR nº 02/2022; e

CONSIDERANDO o cenário atual com aumento de contaminações, casos suspeitos e
confirmados da COVID-19.

DETERMINA:

1. A utilização de máscaras por colaboradores e usuários, em todas as unidades e
espaços físicos do HCFAMEMA.
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2. Que os gestores de todas as estruturas organizacionais são encarregados de
fiscalizar o uso de máscaras pelos profissionais que atuam ou frequentam as dependências das
quais são responsáveis.

3. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

Marília, 24 de novembro de 2022.

Paloma Aparecida Libanio Nunes 
Superintendente 
Superintendência

H
C

F
A

M
E

M
A

O
R

D
20

22
00

04
9F

Assinado com senha por PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES - 24/11/2022 às 07:54:46.
Documento Nº: 58185943-8657 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58185943-8657


	HCFAMEMA-ORD-2022/00049-F

